
Câmara Municipal de São. Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

91etmógenes 9'e/re da Cosia, 179 	Te!. (0246) 21-1525 

PROJETO DE L E 1 NQ015191 

Dispõe sobre denominação de 

Logradouro Pblioo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DA ALDEIA , 
por Seus representantes legais, 

D E C R E T 
A 

Art. 12 - Passa a denominar—se OLViPIO EVARISTO DE SOUZA, o Lo 

gradouxo PLiblico., de Rua sem Sada, que inicia—se na 

Rua 13 de Majo, precisamente em frente à Praça, no Vi—

nhateiro, neste mune.pio 

Art. 22 Esta Leí entra em vigor na data de sua pub1icao, rei  
CIENTE vogadas as disposições em contrario. 

onstou do Expediente da Se,s$m 

Antonio da Silva Costa Este Projeto de Lei oficializa a solicita Presidente 

A COMISSAO 
çao dos moradores locais que desejam perpetuar a mem 
ria de uma pessoa querida e amiga. 

Em 

Antonio da Silva Costa 
Pr*ald.nhi 

APROVADO 
I- VOTAÇÃO 

Antonio da Silva Costa 
Presidente 

CMSPA 05 

Sala das sessae 03 de abril de 19974 

PAULO SANTIAGO 

- Vereador - 

APROVADO 
2e ÚTIV-\ VOTLÇÂO 

d ei g 1 

Antonio da Silva C ti 
PresJdent 


